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Ministro Trabalho - Rio - Rio Claro - SP - 147-42 -17 M7~ 

Appelo justiça vossencia providencias contra esbulho sofrido remoção J 

frafego para linha diminuição ordenado sem Jnotivo indentica condiçÕes 

contraram treze chefe familia minha saude não suportaria pesados serv; 

segue carta expressa aguardamos urgente providencias agradecimentos r1 

peitosos - Julio Crepaldi Trabalhador 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALH~ 
wl / .:Z.: ......... .... $...,_..._ __ 

Bm---:...;:~_.àe (} 71 . 

o or iginal . 

L' ~ c____ 

6ffici al de Gabinete . } 



• 

, 

, .,.. 
.. 

.; t .·. 

r/• 

" ' . . ' 
' 
' 





., -- . 





/j 
/ 
I 

1 
1 I 

• 58J4/3~ 

r c r d Cl • 

1 o, 

f' c i 

lar os, 

q {) o 

tt lo 

u11 t . 's 

- Jund 

1o Cr 1 1 

o c 
d 

• 

-o .. 

o 

C. N. T . 

lho 3 

• 

o o c • ' nj. t,ro 

lh 
.... 

inuiç; o s ot vo 

o re-

c 
' 

~ ollci. -v o 

• 

' 



• 



C OMPANHIA PAULISTA DE ESTRADAS DE FERRO ' 

ESCR I PTOR I O CEN T R,O. L 

RUA liBERO BADARÓ, 10 -sób 
!9 A NDA R 

SÃO PAU LO, .. ? .. ,;{.. .... ....... . ª-~Q .... ,t, /.~3. .. ~ 

11 

lllm:l. Sr. Dr.. DEODAm MA. IA 

• D. Presidente do Conaelbo Nacional do T llalho 

CON ELHO NA0\0 lAL 0.0 
. gjiP_l.. -

Em- Í da C! jt4C- d• 19 

l!m. apo a ao pr z:ado o-rn cio d s V .s.,. no 2:-1.360,. 

o .TuJ:ho uitim.o • tenho o prazer de levar ao seu conhe-

cimento que.. egundo informação repa.rtiç ... o oompeten: e d s-

Com.panhi • o Sr .. .Tul.io Crepaldi exerci o aargo de traha

~or na turma de erviço extraordinario da installação de 

in:terloa-k,. quando,. conclu.ido s rv1ço,. ao ser dissolvi 

turma e dispensados os snpreg doa que com:punham.,. to! o-t-

tereoi&i áqu.ella Sr. collocaqão na balde ção da Za. Di vi ão, 

o que, entreta.n1D,. não aceitou. razão por que roi aJ-le di

pensado, aendo a seu tempo de serviço neata Com.perilJ.La, em 

duas. pha s,. de 6 annos e 8 mê' 

ud --~ 
cretario Gelml /A.~.-, Directo 

I 







CONCLUSÃO 

G/fola dola./co eJie:J auloJ 

~nv·. çJ,,:I. l Yt~~. 

Director da Secr taria 
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CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 
--~~~~~~~~~============~-----;! 

Ml.nlslerio do Trabalho, 
lndaslrla e Commerclo 

JS ~~ 
/\ 

ACCORDÃO 
.P. 5874/'0'6 

.................... Secção .foi 
199..4. ....... .... . 

" 
f 

· v i~To~ ~RELATADO~ os autos do processo em que Julio 

crepaldi, trabalhador da ompanhia aulista de .I!Stradas de ~·erro , 

reclama, por intermedio do nr . inistro do rrabalho, lndustria e 

comercio, contra o áto dessa nprêsa que o removeu da Repartição 

do 'l'rafego e rebaixou o seu ordenado : 

considerando que , ouvida a ompanhia reclamada, esta de

clarou por oficb de fls . 8,que o reclrunante não tem lo anos de ser

viço , o que se ·verifica da propria declaração do interessado ~fls . 2) 
N 

e que o mesmo fora dispensado por nao ter aceito a transferencia alu-

dida; 

.H.esol vem os membros do c;onselho l acional. do '.J.'ra alho jul

gar improcedente a reclamação de Julio crepaldi , oficiando-se, nesse 

sentido , ao .I!JCffiO . ;:)nr . inistro do 'l'r abalho , .Lndustria e comercio . 

io de Janeiro , 19 de bril de 1934 

'Ui pres nte 
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MINISTEHIO 00 TRABALHO, 
INOUSTRIA E COMMEHCIO 

END. TELEG. 
"'AGRILABOR " 

N.0 1-414 .... 

Jr """' C. N, T. 26A 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 
S EC RETA R I A ........... 1ª-.! ........... SECÇ~O 

Rio de Janeiro, ..... ll. ..... de ........... Ma.r.ÇO .... ..................... de 19 ... ~ ... 5 . 

EA/ 

Senhor Ministro, 

Tenho a honra de levar ao conhec~nento de v. EX. 

que o conselho Nacional do Traoalho, á vista da reclamação 

dirigida ao E~no. Sr. Dr. Joaquim Pedro Salgado Filho , então 

Ministro , por JUlio crepald1 contra a companhia Paulista de 
,.. 

Estrada de Ferro, que o removeu da Repartiçao do Trafego e 
,.. 

rebaixou o seu ordenado, resolveu por accordao de 19 de Abril 
,.. 

do anno p. passado, julgar improcedente a citada reclamaçao. 

Aproveito o ensejo sr. Ministro, para reiterar a 
,.. v. Ex. os protestos de minha mais alta consideraçao. 

em exercicio 

... Exmo. Sr. Dr. Aga~emnon Magalhaes 

M.D. Ministro de Estado dos Negocios do Trabalho, Industria e 

Commercio 
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Proc. 5874/33 
25 Abril 5 

CN/E 

• 

~r. Julio Crepâld1 

Camp1n - ua 24 de aio, 660 

V111a !ndustrtal - s. Paulo / 

commun1co-vos, para os devidos !1ns, que o 

cor alho N cional üO Trabal o, ten o em vista os autos 

de processo em que reclruna1s contr a com onh1a aUlis ta 

de Bs tr das de erro, em se e.;"' o de 19 e Abril do anno 

passado, resolveu julgar improcedente a vossa recl 
.. 

çao . 

,., 
Attenc1os s sau açoes 

- -Fr ---ciscocre 1 
t· o i mpc i:nento uo Geral 
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